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NOTÍCIAS STJ 

 
MP não pode pedir reconsideração em habeas corpus que colocou preso em liberdade  
É incabível pedido de reconsideração formulado pelo Ministério Público em habeas corpus, com a finalidade de restabelecer 
prisão. A ministra Laurita Vaz, entende que isso significaria desvirtuamento da finalidade do habeas corpus de proteger 
somente os interesses relativos à liberdade do beneficiado com o pedido. 
 
A posição foi firmada num habeas corpus impetrado pela defesa do prefeito de Sapé (PB), João Clemente Neto. Durante o 
recesso forense, em julho passado, o então presidente do STJ, ministro Ari Pargendler, concedeu liminar para colocá-lo em 
liberdade. Ele estava em prisão temporária, por ordem do Tribunal de Justiça da Paraíba, em razão de um suposto 
esquema de desvio de verbas públicas em vários municípios.  
 
O ministro Pargendler observou que a decisão que determinou a prisão deixou de explicitar qual teria sido a participação do 
prefeito na quadrilha. O Ministério Público estadual pediu a reconsideração da decisão, agora à relatora do habeas corpus.  
 
A ministra Laurita Vaz lembrou que o Supremo Tribunal Federal já definiu que o habeas corpus não pode ser abusivamente 
utilizado pelo Ministério Público como “instrumento de promoção dos interesses de acusação”. 
 
“Ora, o habeas corpus é remédio constitucional cujo manejo é exclusivo da defesa e seu rito sequer pressupõe conferir a 
oportunidade de contraditório ao órgão acusador”, explicou a ministra. Somente há previsão de manifestação do Ministério 
Público na qualidade de fiscal da lei, ocasião em que o órgão apresenta parecer sobre o caso, opinando apenas.  
 
Laurita Vaz reconheceu a possibilidade de o relator da causa revogar liminar antes do julgamento do habeas corpus, com a 
juntada de elementos de instrução, como informações de autoridades. Entretanto, disse a ministra, não é cabível o pedido 
de reconsideração formulado pelo Ministério Público, que oficia na qualidade de acusador (dominus litis), contra decisão 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/RTF/Inf0504.rtf
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=37&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=37&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2012&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/informativo/informativos-pjerj
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=REVISTAxWEB&PGM=WEBREVISTA01&PORTAL=1
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoesatuaisDM.html
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-eletronica-interacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=107132


que concedeu liminar, por não ser legítima a formulação, em habeas corpus, de pretensão contrária aos interesses do 
paciente.  
 
No caso analisado, o próprio parecer da subprocuradoria-geral da República destacou que, na decisão que decretou a 
prisão do prefeito, não se esclareceu sua participação. Com isso, a ministra não conheceu do pedido de reconsideração.  
 
Processo: HC.246690 
Leia mais... 
 
Ação de prestação de contas por titular de conta-corrente não se destina à revisão de cláusulas 
contratuais  
A Quarta Turma não acolheu o pedido de um consumidor que, inconformado com o saldo da sua conta-corrente, ajuizou 
ação de prestação de contas com o objetivo de obter a discriminação da movimentação financeira para verificar a legalidade 
dos encargos cobrados. 

Para a maioria dos ministros do colegiado, embora cabível a ação de prestação de contas pelo titular da conta-corrente 
(Súmula 259), independentemente do fornecimento extrajudicial de extratos detalhados, tal instrumento processual não se 
destina à revisão de cláusulas contratuais. 

Além disso, a Turma entendeu que a petição inicial não prescinde da indicação de período determinado em relação ao qual 
o correntista busca esclarecimentos, com a exposição de motivos consistentes – ocorrências duvidosas na conta-corrente, 
que justifiquem a provocação do Poder Judiciário mediante ação de prestação de contas.  

O consumidor ajuizou a ação contra o HSBC Bank Brasil S/A, com o objetivo de obter a movimentação financeira da sua 
conta-corrente, com discriminação de “todas as taxas, tarifas, multas, percentuais, modo de aplicação dos juros, existência 
de cumulação de encargos moratórios e remuneratórios com comissão de permanência, tributos que incidiram sobre cada 
uma das operações durante toda a vigência da conta, especialmente no que diz respeito aos encargos de utilização, e 
demais movimentações, demonstrando-as não somente em valores como contabilizando-as e também motivando-as”.  
 
O juízo de direito da 7ª Vara Cível de Curitiba condenou o banco a prestar contas em formato mercantil, no prazo de cinco 
dias. Em apelação, o Tribunal de Justiça estadual entendeu pela ausência de indícios de lançamentos duvidosos e extinguiu 
o processo sem exame do mérito. 
 
No recurso especial, o consumidor alegou que não está obrigado a discriminar na petição inicial os lançamentos que julga 
irregulares e que a ação postula unicamente a correta aplicação das cláusulas pactuadas, propósito compatível com a 
primeira fase da ação de prestação de contas. Em função disso, sustentou que possui interesse processual na 
demonstração da efetiva aplicação das cláusulas contratuais na consolidação dos encargos que suportou.  
 
Em decisão individual, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, restabeleceu a sentença, afirmando que o dever de a 
instituição financeira prestar contas ao correntista está consolidado no STJ pela Súmula 259. “A jurisprudência do STJ 
orienta-se no sentido de que não é possível exigir do cliente do banco que detalhe, de forma rigorosa, os pontos duvidosos 
surgidos durante a relação jurídica mantida”, afirmou o ministro. 
 
Inconformado, o HSBC recorreu à Quarta Turma com agravo regimental em que sustentou que a matéria não é pacífica no 
STJ e que não há interesse de agir por falta de impugnação específica dos lançamentos reputados indevidos. 
 
O ministro Salomão manteve sua decisão monocrática no recurso especial. A ministra Isabel Gallotti pediu vista do 
processo para melhor análise. 
 
Ao votar, a ministra ressaltou que o consumidor não especifica, na petição inicial, nenhum exemplo concreto de lançamento 
de origem desconhecida, designado por abreviatura não compreensível ou impugnado por qualquer motivo legal ou 
contratual. Segundo ela, a inicial genérica poderia servir para qualquer contrato bancário, bastando a mudança do nome 
das partes e do número da conta-corrente. 
 
A ministra Gallotti analisou, ainda, os precedentes que levaram à edição da Súmula 259 e a extensão do entendimento nela 
compendiado, à luz da realidade atual. “A Súmula 259 pacificou a divergência de entendimento a propósito do cabimento, 
ou não, de ação de prestação de contas quando o banco já as apresenta extrajudicialmente, mediante o envio de extratos 
claros, suficientes à compreensão de todos os lançamentos efetuados, mas o consumidor não concorda com os 
lançamentos apresentados”. 
 
Isabel Gallotti lembrou que a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ reconhece a 
impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação de contas, em razão da diversidade de ritos.  
 
Os ministros Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com a ministra, que lavrará o acórdão.  
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Trancada ação penal contra acusado de tentar furtar uma galinha  
A Quinta Turma trancou ação penal contra um homem acusado da tentativa de furtar uma galinha, avaliada em R$ 30. Os 
ministros aplicaram ao caso o princípio da insignificância e reformaram decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.  
 
A relatora do habeas corpus, ministra Assusete Magalhães, afirmou que a intervenção do direito penal só se justifica 
quando o bem jurídico protegido tenha sido exposto a um dano expressivo e a conduta seja socialmente reprovável. Para 
ela, a conduta do réu no caso, embora se enquadre na definição jurídica de furto tentado, é desproporcional à imposição de 
uma pena privativa de liberdade, tendo em vista que a lesão é “absolutamente irrelevante”. 

A ministra lembrou que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que a adoção do princípio da insignificância 
é possível quando a ofensa representada pela conduta do agente for mínima, não houver periculosidade social, a ação 
apresentar reduzidíssimo grau de reprovação e a lesão jurídica provocada for inexpressiva. 

Seguindo esse entendimento, a Turma concedeu o habeas corpus de ofício para aplicar o princípio da insignificância e 
trancar a ação penal, que corre na Comarca de Guaxupé (MG). A decisão foi unânime. 

A relatora destacou que o habeas corpus julgado foi impetrado em substituição a recurso ordinário, que é o instrumento 
adequado para contestar decisão de tribunal de segundo grau. Nesses casos, em agosto deste ano, o STF passou a 
considerar o habeas corpus inadequado. O STJ está seguindo esse procedimento.  

Contudo, Assusete Magalhães ressaltou que, em cada caso, é preciso analisar se existe manifesta ilegalidade, abuso de 
poder ou teratologia na decisão contestada, que implique ameaça ou coação à liberdade de locomoção do réu, que 
justifique a concessão da ordem de ofício. No caso, ela enxergou manifesto constrangimento ilegal. Por isso, o habeas 
corpus pedido pela defesa não foi conhecido, mas a ordem foi concedida de ofício.  
 
Processo:HC.43958 
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0011844-45.2001.8.19.0021 – Apelação Cível 
Rel. Des. Gilberto Campista Guarino – j. 25/09/2012 – p. 27/09/2012 – DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL 
 
Apelação Cível. Direito Previdenciário. Ação de Procedimento Comum Ordinário. I.N.S.S.. Pedido de concessão de pensão 
e pagamento de pecúlio. Sentença de procedência. Irresignação autárquica. Omissão de julgamento do segundo pedido 
(pecúlio). Sentença citra petita. Error in procedendo. Violação dos arts. 2º, 128, 459 e 460 do Código de Processo Civil. 
Moderna doutrina de Processo Civil. Precedentes da Instância Especial e do Tribunal de Justiça do estado do Rio de 
Janeiro. Impossibilidade de aplicação extensiva da Teoria da Causa Madura (art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil). 
Baixa dos autos para esgotamento do julgamento. Apelo prejudicado. 
 

Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 
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